
JORNAL OFICIAL 
da Prefeitura de Machado

Ano: 22 | Edição - 768,  29 de Abril | Distribuição Gratuita

RATIFICAÇÃO

Em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, com fundamento no disposto 
no artigo 24, inciso X da Lei nº 8.666/93 e com base 
nos documentos que instruem o PRC 076/2021, 
ratifico a dispensa de licitação para locação de 
imóvel para instalação e funcionamento do Conselho 
Tutelar do Locador  Mauro Donizete da Silva, inscri-
ta no CPF sob o nº. 272.099.976-87, com o valor 
mensal de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais). 
Machado, 12 de abril de 2021, Aline Branquinho 
Caixeta Ferreira, Secretária Municipal de Desenvol-
vimento e Promoção Social.

LEI ORDINÁRIA Nº 3.255, DE 29 DE ABRIL DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
manutenção das atividades de fiscalização munici-
pal, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
manutenção das atividades de fiscalização munici-
pal, e dá outras providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
  12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
        08 -  Fiscalização
                04– Administração
                  125 –  Normatização e Fiscalização
                  0.001 – Apoio Administrativo
                  2.357 – Manutenção das Ativid. De Fiscali-

zação Municipal
 319016 – Outras Despesas Variáveis-Pessoal 
Civil .........................45.000,00
TOTAL ................................... 45.000,00

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o seguinte cancelamento:

02 – Poder Executivo
  12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
        08 -  Fiscalização
                04– Administração
                  125 –  Normatização e Fiscalização
                  0.001 – Apoio Administrativo
                  2.357 – Manutenção das Ativid. De Fiscali-
zação Municipal
                  319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas-
-Pessoal Civil ................45.000,00
TOTAL ..........................................45.000,00

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 29 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.256, DE 29 DE ABRIL DE 
2021

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
Conselho do FUNDEB; revoga as Leis Municipais nº 
1.116, de 29 de setembro de 1997; Lei nº 1.961, de 19 
de abril de 2007; e Lei 2.296, de 19 de novembro de 
2010, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com o disposto nos 
art. 33 e 34, Inciso IV da Lei nº 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020, sanciona a seguinte Lei:

Capítulo I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º.  Fica criado o Conselho Municipal de Acom-
panhamento e Controle Social do Fundo de Manu-
tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - Conse-
lho do Fundeb, no âmbito do Município de Machado 
– MG.

Capítulo II
Da composição

Art. 2º.  O Conselho a que se refere o art. 1º é consti-
tuído por 9 (nove) membros  titulares, conforme:
 I – em âmbito municipal
a) - 2 (dois) representantes do Poder Executivo 
Municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secreta-
ria Municipal de Educação ou órgão educacional 
equivalente;
b) - 1 (um) representante dos professores da 
educação básica pública;
c) - 1 (um) representante dos diretores das esco-
las básicas públicas;
d) - 1 (um) representante dos servidores técnico-
-administrativos das escolas básicas públicas;
e) - 2 (dois) representantes dos pais de alunos da 
educação básica pública; 
f) - 2 (dois) representantes dos estudantes da 
educação básica pública, sendo 1 (um) indicado pela 
entidade de estudantes secundaristas.

§ 1º Integrarão ainda os Conselhos Municipais do 
Fundo, quando houver: 
 I - 1 (um) representante do Conselho Munici-
pal de Educação (CME);
II - (um) representante do Conselho Tutelar a que 
refere a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, indica-
do para seus pares;
 III - 2 (dois) representantes de organização da 
sociedade civil;
 IV – 1 (um) representante das escolas indíge-
nas;
 V - 1 (um) representante das escolas do 
campo;
 VI - 1 (um) representante das escolas quilom-
bolas.

§ 2º Os membros dos conselhos previstos no caput e 
no § 1º deste artigo, observados os impedimentos 
disposto no §5º deste artigo, serão indicados até 20 

dias antes do término do mandato dos conselheiros 
anteriores, da seguinte forma:
I – nos casos das representações dos órgãos munici-
pais e das entidades de classes organizadas, pelos 
respectivos pares;
II – nos casos dos representantes dos diretores, pais 
de alunos e estudantes, pelo conjunto dos estabeleci-
mentos ou entidades de âmbito municipal, conforme 
o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, 
pelos respectivos pares;
III – nos casos de representantes de professores e 
servidores, pelas entidades da respectiva categoria;
IV - nos casos de organizações da sociedade civil, em 
processo eletivo dotado de ampla publicidade, 
vedada a participação de entidades que figurem 
como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo 
conselho ou como contratadas da Administração da 
localidade a título oneroso.

§ 3º  As organizações da sociedade civil a que se 
refere este artigo:
I - são pessoas jurídicas de direito privado sem fins 
lucrativos, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014;
II - desenvolvem atividades direcionadas à localida-
de do respectivo conselho;
III - devem atestar o seu funcionamento há pelo 
menos 1 (um) ano contado da data de publicação do 
edital;
IV - desenvolvem atividades relacionadas à educação 
ou ao controle social dos gastos públicos;
V - não figuram como beneficiárias de recursos 
fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da 
Administração da localidade a título oneroso.

§ 4º  Indicados os conselheiros, na forma dos incisos 
I, II, III e IV do § 2º deste artigo, a Secretaria da Edu-
cação designará os integrantes do conselho previsto 
no inciso I do caput deste artigo, e o Poder Executivo 
competente designará os integrantes dos conselhos 
previstos nos incisos II, III e IV do caput deste artigo.

§ 5º  São impedidos de integrar os conselhos a que se 
refere o caput deste artigo:
I - titulares dos cargos de Prefeito e de Vice-Prefeito 
e de Secretário Municipal,  bem como seus cônjuges 
e parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro 
grau;
II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa 
de assessoria ou consultoria que prestem serviços 
relacionados à administração ou ao controle interno 
dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes 
consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, desses 
profissionais;
III - estudantes que não sejam emancipados;
IV - pais de alunos ou representantes da sociedade 
civil que:
a)  exerçam cargos ou funções públicas de livre 
nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do 
respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou
b)  prestem serviços terceirizados, no âmbito dos 
Poderes Executivos em que atuam os respectivos 
conselhos.

Capítulo III
Das Competências do Conselho do FUNDEB

Art. 3º  A fiscalização e o controle referentes ao cum-
primento do disposto no art. 212 da Constituição 
Federal e do disposto nesta Lei, especialmente em 
relação à aplicação da totalidade dos recursos dos 
Fundos, serão exercidos:
I -  pelos órgãos de controle interno no âmbito dos 
Municípios;

II - pelos Tribunais de Contas dos Estados e dos 
Municípios, perante os respectivos entes governa-
mentais sob suas jurisdições;
III - pelos respectivos conselhos de acompanhamen-
to e controle social dos Fundos, referidos nos arts. 3 
e 4 desta Lei.

Art. 4º  O Município prestará contas dos recursos dos 
Fundos conforme os procedimentos adotados pelos 
Tribunais de Contas competentes, observada a regu-
lamentação aplicável.

Parágrafo único. As prestações de contas serão 
instruídas com parecer do conselho responsável, que 
deverá ser apresentado ao Poder Executivo respecti-
vo em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do 
prazo para a apresentação da prestação de contas.

Art. 5º  O acompanhamento e o controle social sobre 
a distribuição, a transferência e a aplicação dos recur-
sos dos Fundos serão exercidos, perante o respectivo 
governo, no âmbito  do Município, por conselhos 
instituídos especificamente para esse fim.
§ 1º  Os conselhos de âmbito  municipal poderão, 
sempre que julgarem conveniente:
I - apresentar ao Poder Executivo local e aos órgãos 
de controle interno e externo manifestação formal 
acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos 
gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao 
documento em sítio da internet;
II - convocar, por decisão da maioria de seus mem-
bros, o Secretário de Educação competente ou servi-
dor equivalente para prestar esclarecimentos acerca 
do fluxo de recursos e da execução das despesas do 
Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-
-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias;
III - requisitar ao Poder Executivo cópia de docu-
mentos, os quais serão imediatamente concedidos, 
devendo a resposta ocorrer em prazo não superior a 
20 (vinte) dias, referentes a:
a)  licitação, empenho, liquidação e pagamento de 
obras e de serviços custeados com recursos do 
Fundo;
b)  folhas de pagamento dos profissionais da educa-
ção, as quais deverão discriminar aqueles em efetivo 
exercício na educação básica e indicar o respectivo 
nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que 
estejam vinculados;
c)  convênios com as instituições a que se refere o art. 
7º desta Lei;
d)  outras informações necessárias ao desempenho de 
suas funções;
IV - realizar visitas para verificar, in loco, entre 
outras questões pertinentes:
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços 
efetuados nas instituições escolares com recursos do 
Fundo;
b)  a adequação do serviço de transporte escolar;
c)  a utilização em benefício do sistema de ensino de 
bens adquiridos com recursos do Fundo para esse 
fim.

§ 2º  Aos conselhos incumbe, ainda:
I - elaborar parecer das prestações de contas a que se 
refere o parágrafo único do art. 31 desta Lei;
II - supervisionar o censo escolar anual e a elabora-
ção da proposta orçamentária anual, no âmbito de 
suas respectivas esferas governamentais de atuação, 
com o objetivo de concorrer para o regular e tempes-
tivo tratamento e encaminhamento dos dados estatís-
ticos e financeiros que alicerçam a operacionalização 
dos Fundos;
III - acompanhar a aplicação dos recursos federais 
transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio 

ao Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa de 
Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à 
Educação de Jovens e Adultos (PEJA) e, ainda, rece-
ber e analisar as prestações de contas referentes a 
esses programas, com a formulação de pareceres 
conclusivos acerca da aplicação desses recursos e o 
encaminhamento deles ao FNDE.

§ 3º  Os conselhos atuarão com autonomia, sem 
vinculação ou subordinação institucional ao Poder 
Executivo local e serão renovados periodicamente ao 
final de cada mandato dos seus membros.

§ 4º  Os conselhos não contarão com estrutura admi-
nistrativa própria, e incumbirá à  aos Municípios 
garantir infraestrutura e condições materiais adequa-
das à execução plena das competências dos conse-
lhos e oferecer ao Ministério da Educação os dados 
cadastrais relativos à criação e à composição dos 
respectivos conselhos.

Capítulo IV
Das Disposições Finais

Art. 6º  O presidente dos conselhos previstos deste 
artigo será eleito por seus pares em reunião do cole-
giado, sendo impedido de ocupar a função o repre-
sentante do governo gestor dos recursos do Fundo no 
âmbito dos Municípios.

 § 1º  A atuação dos membros dos conselhos 
dos Fundos:
I - não é remunerada;
II - é considerada atividade de relevante interesse 
social;
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemu-
nhar sobre informações recebidas ou prestadas em 
razão do exercício de suas atividades de conselheiro 
e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles rece-
berem informações;
IV - veda, quando os conselheiros forem represen-
tantes de professores e diretores ou de servidores das 
escolas públicas, no curso do mandato:
a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem 
justa causa ou transferência involuntária do estabele-
cimento de ensino em que atuam;
b) atribuição de falta injustificada ao serviço em 
função das atividades do conselho;
c) afastamento involuntário e injustificado da condi-
ção de conselheiro antes do término do mandato para 
o qual tenha sido designado;
V - veda, quando os conselheiros forem representan-
tes de estudantes em atividades do conselho, no 
curso do mandato, atribuição de falta injustificada 
nas atividades escolares.

§ 2º  Para cada membro titular deverá ser nomeado 
um suplente, representante da mesma categoria ou 
segmento social com assento no conselho, que subs-
tituirá o titular em seus impedimentos temporários, 
provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocor-
ridos antes do fim do mandato.

§ 3º  O mandato dos membros dos conselhos do 
FUNDEB será de 4 (quatro) anos, vedada a recondu-
ção para o próximo mandato, e iniciar-se-á em 1º de 
janeiro do terceiro ano de mandato do respectivo 
titular do Poder Executivo.

§ 4º Na hipótese de inexistência de estudantes eman-
cipados, representação estudantil poderá acompa-
nhar as reuniões do conselho com direito a voz.

§ 5º Os Municípios disponibilizarão em sítio na 

internet informações atualizadas sobre a composição 
e o funcionamento dos respectivos conselhos de que 
trata esta Lei, incluídos:
I - nomes dos conselheiros e das entidades ou 
segmentos que representam;
II - correio eletrônico ou outro canal de contato 
direto com o conselho;
III - atas de reuniões;
IV - relatórios e pareceres;
V - outros documentos produzidos pelo conselho.

§ 6.  Os conselhos reunir-se-ão, no mínimo, trimes-
tralmente ou por convocação de seu presidente.

Art. 7º. Revoga todos os dispositivos contrários, em 
especial as Leis Municipais  1.116 de 29 de setembro 
de 1997, Lei nº 1.961 de 19 de abril de 2007 e Lei 
2.296 de 19 de novembro de 2010.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 29 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 080/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2021 
Edital 017/2021

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na prestação, de forma contínua, dos serviços de 
vigilância patrimonial desarmada noturna, a serem 
executados nas dependências; Garagem Municipal, 
Velório Municipal e Terminal Rodoviário, através da 
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura do 
Município de Machado/MG,
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
NO SITE:
Dia 03 de maio de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 17 de Maio de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 17 de Maio 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrôni-
co deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 089/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023/2021 
Edital 023/2021

DO OBJETO: A futura e eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de 
mão de obra terceirizada, em atendimento à Secreta-
ria Municipal de Obras e Infraestrutura do Município 
de Machado/MG.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

NO SITE:
Dia 04 de maio de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 18 de Maio de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 18 de Maio 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrôni-
co deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

Extrato do Contrato nº 004/2021 
Partes: Município de Machado / Strada Veículos 
Peças Ltda, CNPJ no 01.654.749/0001-15
Processo: 090/2021
Carona nº 007/2021
Objeto: aquisição de Ambulância, para compor a 
frota do Município De Machado
Valor Total do Processo: R$ 93.195,00 (noventa e 
três mil, cento e noventa e cinco reais).
Assinatura: 13/04/2021
Vigência: 13/04/2022
Extrato do Contrato nº 005/2021 
Partes: Município de Machado / Promedica Medser-
vice Ltda, CNPJ/MF n.º. 65.308.835/0001-59
Processo: 177/2020
Pregão nº 005/2020
Objeto: contratação de empresa para o fornecimento 
de gases medicinais e materiais
Valor Total do Processo: R$ 205.290,27 (duzentos e 
cinco mil, duzentos e noventa reais e vinte e sete 
centavos)
Assinatura: 01/04/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato nº 006/2021 
Partes: Município de Machado / Comercial Pitia 
Ltda, CNPJ/MF n.º. 21.942.511/0001-00
Processo: 177/2020
Pregão nº 005/2020
Objeto: contratação de empresa para o fornecimento 
de gases medicinais e materiais
Valor Total do Processo: R$ 71.792,72 (setenta e um 
mil, setecentos e noventa e dois reais e setenta e dois 
centavos)
Assinatura: 01/04/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato nº 007/2021 
Partes: Município de Machado / Suellen Agricola 
Ltda, CNPJ/MF n.º. 30.195.840/0001-18
Processo: 054/2021
Pregão nº 012/2021
Objeto: aquisição de Pastilhas efervescentes de cloro 
- 100 gramas
Valor Total do Processo: R$ 3.450,00 (três mil 
quatrocentos e cinquenta reais).
Assinatura: 12/04/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato nº 008/2021 
Partes: Município de Machado / Mauro Donizete da 

Silva, CPF nº. 272.099.976-87
Processo: 076/2021
Dispensa nº 009/2021
Objeto: locação de imóvel localizado à Rua Augusto 
Cândido, nº 02, Jardim das Oliveiras,
Valor Total do Processo: valor mensal de R$ 850,00 
(oitocentos e cinquenta reais).
Assinatura: 12/04/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato nº 009/2021 
Partes: Município de Machado / Ch Comercial Ltda, 
CNPJ/MF n.º. 07.171.284/0001-28
Processo: 053/2021
Dispensa nº 007/2021
Objeto: aquisição de Totem dispensador de Álcool 
em gel
Valor Total do Processo: R$ 4.677,40 (quatro mil 
seiscentos e setenta e sete reais e quarenta centavos).
Assinatura: 16/04/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato nº 010/2021 
Partes: Município de Machado / Medicom Eireli, 
CNPJ/MF n.º. 22.635.177/0001-05
Processo: 062,096,097/2021
Carona nº 003/2021
Objeto: fornecimento de medicamentos contidos na 
tabela CMED/ANVISA e materiais médicos, odon-
tológicos, suplementos alimentares e bens duráveis 
baseados sobre os preços fixados no catálogo da 
revista SIMPRO hospitalar
Valor Total do Processo: R$ 1.288.295,00 (um 
milhão duzentos e oitenta e oito mil duzentos e 
noventa e cinco reais)
Assinatura: 20/04/2021
Vigência: 20/04/2022

Extrato do I Termo Aditivo a Ata nº 013/2020 
Processo: 063/2020
Partes: Município de Machado / Miriam Imaculada 
Rodrigues Marques - Epp, CNPJ/MF n.º 
71.511.448/0001-18
Objeto: alteração de valor do item Lápis nº 2
Assinatura: 01/04/2021

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato nº 127/2020
Processo: 231/2020
Partes: Município de Machado / Ww da Serra Veícu-
los Ltda, CNPJ nº 20.438.977/0001-00
Objeto: reequilíbrio econômico
Assinatura: 09/04/2021

Extrato do II Termo Aditivo a Ata nº 009/2020 
Processo: 021/2020
Partes: Município de Machado / Garroni & Rebelo 
Comercial Ltda - Me, CNPJ/MF n.º. 
05.558.357/0001-03
Objeto: reequilíbrio dos itens: Gás de cozinha P45kg 
e Gás de cozinha P13kg
Assinatura: 12/04/2021

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato nº 073/2020
Processo: 038/2020
Partes: Município de Machado / Tome & Codignole 
Ltda ME., CNPJ n. 13.536.716/0001-50
Objeto: reequilíbrio econômico
Assinatura: 19/04/2021

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato nº 054/2020
Processo: 069/2020
Partes: Município de Machado / Axtelecom Teleco-
municações Eireli, CNPJ nº 00.538.593/0001-44
Objeto: acréscimo de 3,94% ao contrato nº 054/2020
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Assinatura: 05/04/2021

Extrato do IV Aditivo ao Contrato nº 060/2019
Processo: 099/2019
Partes: Município de Machado / Renan de Souza 
Domingues Pereira 05068219606, CNPJ Nº 
32.417.600/0001-46
Objeto: reajuste de preços com base no Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA
Assinatura: 01/04/2021

Extrato do VII Termo Aditivo ao Contrato nº 
075/2018
Processo: 242/2018
Partes: Município de Machado / Consórcio Csr 
Iluminação, CNPJ nº 28.813.479/0001-02
Objeto: reajuste de preços com base no Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA
Assinatura: 01/04/2021

Extrato de XIX Termo Aditivo ao Contrato Adminis-
trativo n° 028/2017
Processo nº. 0192/2017 – Inexigibilidade n. 006/17
Partes: Município de Machado / Irmandade da Santa 
Casa de Caridade de Machado
Objeto: Constitui-se objeto do presente Termo Aditi-
vo a alteração da Programação Orçamentária passará 
a viger com a seguinte redação:
I- Pelas ações e serviços de saúde, especifica-
dos no presente CONTRATO, o CONTRATANTE 
repassará o valor estimado de R$ 6.565.589,88 (seis 
milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil, quinhen-
tos e oitenta e nove reais, oitenta e oito centavos).
Valor: R$ 6.565.589,88 (seis milhões, quinhentos e 
sessenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e nove 
reais, oitenta e oito centavos)
Assinatura: 15/04/2021



2  Quinta-Feira, 29 de Abril de 2021

RATIFICAÇÃO

Em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, com fundamento no disposto 
no artigo 24, inciso X da Lei nº 8.666/93 e com base 
nos documentos que instruem o PRC 076/2021, 
ratifico a dispensa de licitação para locação de 
imóvel para instalação e funcionamento do Conselho 
Tutelar do Locador  Mauro Donizete da Silva, inscri-
ta no CPF sob o nº. 272.099.976-87, com o valor 
mensal de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais). 
Machado, 12 de abril de 2021, Aline Branquinho 
Caixeta Ferreira, Secretária Municipal de Desenvol-
vimento e Promoção Social.

LEI ORDINÁRIA Nº 3.255, DE 29 DE ABRIL DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
manutenção das atividades de fiscalização munici-
pal, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
manutenção das atividades de fiscalização munici-
pal, e dá outras providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
  12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
        08 -  Fiscalização
                04– Administração
                  125 –  Normatização e Fiscalização
                  0.001 – Apoio Administrativo
                  2.357 – Manutenção das Ativid. De Fiscali-

zação Municipal
 319016 – Outras Despesas Variáveis-Pessoal 
Civil .........................45.000,00
TOTAL ................................... 45.000,00

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o seguinte cancelamento:

02 – Poder Executivo
  12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
        08 -  Fiscalização
                04– Administração
                  125 –  Normatização e Fiscalização
                  0.001 – Apoio Administrativo
                  2.357 – Manutenção das Ativid. De Fiscali-
zação Municipal
                  319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas-
-Pessoal Civil ................45.000,00
TOTAL ..........................................45.000,00

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 29 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.256, DE 29 DE ABRIL DE 
2021

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
Conselho do FUNDEB; revoga as Leis Municipais nº 
1.116, de 29 de setembro de 1997; Lei nº 1.961, de 19 
de abril de 2007; e Lei 2.296, de 19 de novembro de 
2010, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com o disposto nos 
art. 33 e 34, Inciso IV da Lei nº 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020, sanciona a seguinte Lei:

Capítulo I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º.  Fica criado o Conselho Municipal de Acom-
panhamento e Controle Social do Fundo de Manu-
tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - Conse-
lho do Fundeb, no âmbito do Município de Machado 
– MG.

Capítulo II
Da composição

Art. 2º.  O Conselho a que se refere o art. 1º é consti-
tuído por 9 (nove) membros  titulares, conforme:
 I – em âmbito municipal
a) - 2 (dois) representantes do Poder Executivo 
Municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secreta-
ria Municipal de Educação ou órgão educacional 
equivalente;
b) - 1 (um) representante dos professores da 
educação básica pública;
c) - 1 (um) representante dos diretores das esco-
las básicas públicas;
d) - 1 (um) representante dos servidores técnico-
-administrativos das escolas básicas públicas;
e) - 2 (dois) representantes dos pais de alunos da 
educação básica pública; 
f) - 2 (dois) representantes dos estudantes da 
educação básica pública, sendo 1 (um) indicado pela 
entidade de estudantes secundaristas.

§ 1º Integrarão ainda os Conselhos Municipais do 
Fundo, quando houver: 
 I - 1 (um) representante do Conselho Munici-
pal de Educação (CME);
II - (um) representante do Conselho Tutelar a que 
refere a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, indica-
do para seus pares;
 III - 2 (dois) representantes de organização da 
sociedade civil;
 IV – 1 (um) representante das escolas indíge-
nas;
 V - 1 (um) representante das escolas do 
campo;
 VI - 1 (um) representante das escolas quilom-
bolas.

§ 2º Os membros dos conselhos previstos no caput e 
no § 1º deste artigo, observados os impedimentos 
disposto no §5º deste artigo, serão indicados até 20 

dias antes do término do mandato dos conselheiros 
anteriores, da seguinte forma:
I – nos casos das representações dos órgãos munici-
pais e das entidades de classes organizadas, pelos 
respectivos pares;
II – nos casos dos representantes dos diretores, pais 
de alunos e estudantes, pelo conjunto dos estabeleci-
mentos ou entidades de âmbito municipal, conforme 
o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, 
pelos respectivos pares;
III – nos casos de representantes de professores e 
servidores, pelas entidades da respectiva categoria;
IV - nos casos de organizações da sociedade civil, em 
processo eletivo dotado de ampla publicidade, 
vedada a participação de entidades que figurem 
como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo 
conselho ou como contratadas da Administração da 
localidade a título oneroso.

§ 3º  As organizações da sociedade civil a que se 
refere este artigo:
I - são pessoas jurídicas de direito privado sem fins 
lucrativos, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014;
II - desenvolvem atividades direcionadas à localida-
de do respectivo conselho;
III - devem atestar o seu funcionamento há pelo 
menos 1 (um) ano contado da data de publicação do 
edital;
IV - desenvolvem atividades relacionadas à educação 
ou ao controle social dos gastos públicos;
V - não figuram como beneficiárias de recursos 
fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da 
Administração da localidade a título oneroso.

§ 4º  Indicados os conselheiros, na forma dos incisos 
I, II, III e IV do § 2º deste artigo, a Secretaria da Edu-
cação designará os integrantes do conselho previsto 
no inciso I do caput deste artigo, e o Poder Executivo 
competente designará os integrantes dos conselhos 
previstos nos incisos II, III e IV do caput deste artigo.

§ 5º  São impedidos de integrar os conselhos a que se 
refere o caput deste artigo:
I - titulares dos cargos de Prefeito e de Vice-Prefeito 
e de Secretário Municipal,  bem como seus cônjuges 
e parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro 
grau;
II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa 
de assessoria ou consultoria que prestem serviços 
relacionados à administração ou ao controle interno 
dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes 
consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, desses 
profissionais;
III - estudantes que não sejam emancipados;
IV - pais de alunos ou representantes da sociedade 
civil que:
a)  exerçam cargos ou funções públicas de livre 
nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do 
respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou
b)  prestem serviços terceirizados, no âmbito dos 
Poderes Executivos em que atuam os respectivos 
conselhos.

Capítulo III
Das Competências do Conselho do FUNDEB

Art. 3º  A fiscalização e o controle referentes ao cum-
primento do disposto no art. 212 da Constituição 
Federal e do disposto nesta Lei, especialmente em 
relação à aplicação da totalidade dos recursos dos 
Fundos, serão exercidos:
I -  pelos órgãos de controle interno no âmbito dos 
Municípios;

II - pelos Tribunais de Contas dos Estados e dos 
Municípios, perante os respectivos entes governa-
mentais sob suas jurisdições;
III - pelos respectivos conselhos de acompanhamen-
to e controle social dos Fundos, referidos nos arts. 3 
e 4 desta Lei.

Art. 4º  O Município prestará contas dos recursos dos 
Fundos conforme os procedimentos adotados pelos 
Tribunais de Contas competentes, observada a regu-
lamentação aplicável.

Parágrafo único. As prestações de contas serão 
instruídas com parecer do conselho responsável, que 
deverá ser apresentado ao Poder Executivo respecti-
vo em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do 
prazo para a apresentação da prestação de contas.

Art. 5º  O acompanhamento e o controle social sobre 
a distribuição, a transferência e a aplicação dos recur-
sos dos Fundos serão exercidos, perante o respectivo 
governo, no âmbito  do Município, por conselhos 
instituídos especificamente para esse fim.
§ 1º  Os conselhos de âmbito  municipal poderão, 
sempre que julgarem conveniente:
I - apresentar ao Poder Executivo local e aos órgãos 
de controle interno e externo manifestação formal 
acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos 
gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao 
documento em sítio da internet;
II - convocar, por decisão da maioria de seus mem-
bros, o Secretário de Educação competente ou servi-
dor equivalente para prestar esclarecimentos acerca 
do fluxo de recursos e da execução das despesas do 
Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-
-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias;
III - requisitar ao Poder Executivo cópia de docu-
mentos, os quais serão imediatamente concedidos, 
devendo a resposta ocorrer em prazo não superior a 
20 (vinte) dias, referentes a:
a)  licitação, empenho, liquidação e pagamento de 
obras e de serviços custeados com recursos do 
Fundo;
b)  folhas de pagamento dos profissionais da educa-
ção, as quais deverão discriminar aqueles em efetivo 
exercício na educação básica e indicar o respectivo 
nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que 
estejam vinculados;
c)  convênios com as instituições a que se refere o art. 
7º desta Lei;
d)  outras informações necessárias ao desempenho de 
suas funções;
IV - realizar visitas para verificar, in loco, entre 
outras questões pertinentes:
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços 
efetuados nas instituições escolares com recursos do 
Fundo;
b)  a adequação do serviço de transporte escolar;
c)  a utilização em benefício do sistema de ensino de 
bens adquiridos com recursos do Fundo para esse 
fim.

§ 2º  Aos conselhos incumbe, ainda:
I - elaborar parecer das prestações de contas a que se 
refere o parágrafo único do art. 31 desta Lei;
II - supervisionar o censo escolar anual e a elabora-
ção da proposta orçamentária anual, no âmbito de 
suas respectivas esferas governamentais de atuação, 
com o objetivo de concorrer para o regular e tempes-
tivo tratamento e encaminhamento dos dados estatís-
ticos e financeiros que alicerçam a operacionalização 
dos Fundos;
III - acompanhar a aplicação dos recursos federais 
transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio 

ao Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa de 
Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à 
Educação de Jovens e Adultos (PEJA) e, ainda, rece-
ber e analisar as prestações de contas referentes a 
esses programas, com a formulação de pareceres 
conclusivos acerca da aplicação desses recursos e o 
encaminhamento deles ao FNDE.

§ 3º  Os conselhos atuarão com autonomia, sem 
vinculação ou subordinação institucional ao Poder 
Executivo local e serão renovados periodicamente ao 
final de cada mandato dos seus membros.

§ 4º  Os conselhos não contarão com estrutura admi-
nistrativa própria, e incumbirá à  aos Municípios 
garantir infraestrutura e condições materiais adequa-
das à execução plena das competências dos conse-
lhos e oferecer ao Ministério da Educação os dados 
cadastrais relativos à criação e à composição dos 
respectivos conselhos.

Capítulo IV
Das Disposições Finais

Art. 6º  O presidente dos conselhos previstos deste 
artigo será eleito por seus pares em reunião do cole-
giado, sendo impedido de ocupar a função o repre-
sentante do governo gestor dos recursos do Fundo no 
âmbito dos Municípios.

 § 1º  A atuação dos membros dos conselhos 
dos Fundos:
I - não é remunerada;
II - é considerada atividade de relevante interesse 
social;
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemu-
nhar sobre informações recebidas ou prestadas em 
razão do exercício de suas atividades de conselheiro 
e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles rece-
berem informações;
IV - veda, quando os conselheiros forem represen-
tantes de professores e diretores ou de servidores das 
escolas públicas, no curso do mandato:
a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem 
justa causa ou transferência involuntária do estabele-
cimento de ensino em que atuam;
b) atribuição de falta injustificada ao serviço em 
função das atividades do conselho;
c) afastamento involuntário e injustificado da condi-
ção de conselheiro antes do término do mandato para 
o qual tenha sido designado;
V - veda, quando os conselheiros forem representan-
tes de estudantes em atividades do conselho, no 
curso do mandato, atribuição de falta injustificada 
nas atividades escolares.

§ 2º  Para cada membro titular deverá ser nomeado 
um suplente, representante da mesma categoria ou 
segmento social com assento no conselho, que subs-
tituirá o titular em seus impedimentos temporários, 
provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocor-
ridos antes do fim do mandato.

§ 3º  O mandato dos membros dos conselhos do 
FUNDEB será de 4 (quatro) anos, vedada a recondu-
ção para o próximo mandato, e iniciar-se-á em 1º de 
janeiro do terceiro ano de mandato do respectivo 
titular do Poder Executivo.

§ 4º Na hipótese de inexistência de estudantes eman-
cipados, representação estudantil poderá acompa-
nhar as reuniões do conselho com direito a voz.

§ 5º Os Municípios disponibilizarão em sítio na 

internet informações atualizadas sobre a composição 
e o funcionamento dos respectivos conselhos de que 
trata esta Lei, incluídos:
I - nomes dos conselheiros e das entidades ou 
segmentos que representam;
II - correio eletrônico ou outro canal de contato 
direto com o conselho;
III - atas de reuniões;
IV - relatórios e pareceres;
V - outros documentos produzidos pelo conselho.

§ 6.  Os conselhos reunir-se-ão, no mínimo, trimes-
tralmente ou por convocação de seu presidente.

Art. 7º. Revoga todos os dispositivos contrários, em 
especial as Leis Municipais  1.116 de 29 de setembro 
de 1997, Lei nº 1.961 de 19 de abril de 2007 e Lei 
2.296 de 19 de novembro de 2010.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 29 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 080/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2021 
Edital 017/2021

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na prestação, de forma contínua, dos serviços de 
vigilância patrimonial desarmada noturna, a serem 
executados nas dependências; Garagem Municipal, 
Velório Municipal e Terminal Rodoviário, através da 
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura do 
Município de Machado/MG,
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
NO SITE:
Dia 03 de maio de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 17 de Maio de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 17 de Maio 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrôni-
co deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 089/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023/2021 
Edital 023/2021

DO OBJETO: A futura e eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de 
mão de obra terceirizada, em atendimento à Secreta-
ria Municipal de Obras e Infraestrutura do Município 
de Machado/MG.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

NO SITE:
Dia 04 de maio de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 18 de Maio de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 18 de Maio 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrôni-
co deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

Extrato do Contrato nº 004/2021 
Partes: Município de Machado / Strada Veículos 
Peças Ltda, CNPJ no 01.654.749/0001-15
Processo: 090/2021
Carona nº 007/2021
Objeto: aquisição de Ambulância, para compor a 
frota do Município De Machado
Valor Total do Processo: R$ 93.195,00 (noventa e 
três mil, cento e noventa e cinco reais).
Assinatura: 13/04/2021
Vigência: 13/04/2022
Extrato do Contrato nº 005/2021 
Partes: Município de Machado / Promedica Medser-
vice Ltda, CNPJ/MF n.º. 65.308.835/0001-59
Processo: 177/2020
Pregão nº 005/2020
Objeto: contratação de empresa para o fornecimento 
de gases medicinais e materiais
Valor Total do Processo: R$ 205.290,27 (duzentos e 
cinco mil, duzentos e noventa reais e vinte e sete 
centavos)
Assinatura: 01/04/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato nº 006/2021 
Partes: Município de Machado / Comercial Pitia 
Ltda, CNPJ/MF n.º. 21.942.511/0001-00
Processo: 177/2020
Pregão nº 005/2020
Objeto: contratação de empresa para o fornecimento 
de gases medicinais e materiais
Valor Total do Processo: R$ 71.792,72 (setenta e um 
mil, setecentos e noventa e dois reais e setenta e dois 
centavos)
Assinatura: 01/04/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato nº 007/2021 
Partes: Município de Machado / Suellen Agricola 
Ltda, CNPJ/MF n.º. 30.195.840/0001-18
Processo: 054/2021
Pregão nº 012/2021
Objeto: aquisição de Pastilhas efervescentes de cloro 
- 100 gramas
Valor Total do Processo: R$ 3.450,00 (três mil 
quatrocentos e cinquenta reais).
Assinatura: 12/04/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato nº 008/2021 
Partes: Município de Machado / Mauro Donizete da 

Silva, CPF nº. 272.099.976-87
Processo: 076/2021
Dispensa nº 009/2021
Objeto: locação de imóvel localizado à Rua Augusto 
Cândido, nº 02, Jardim das Oliveiras,
Valor Total do Processo: valor mensal de R$ 850,00 
(oitocentos e cinquenta reais).
Assinatura: 12/04/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato nº 009/2021 
Partes: Município de Machado / Ch Comercial Ltda, 
CNPJ/MF n.º. 07.171.284/0001-28
Processo: 053/2021
Dispensa nº 007/2021
Objeto: aquisição de Totem dispensador de Álcool 
em gel
Valor Total do Processo: R$ 4.677,40 (quatro mil 
seiscentos e setenta e sete reais e quarenta centavos).
Assinatura: 16/04/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato nº 010/2021 
Partes: Município de Machado / Medicom Eireli, 
CNPJ/MF n.º. 22.635.177/0001-05
Processo: 062,096,097/2021
Carona nº 003/2021
Objeto: fornecimento de medicamentos contidos na 
tabela CMED/ANVISA e materiais médicos, odon-
tológicos, suplementos alimentares e bens duráveis 
baseados sobre os preços fixados no catálogo da 
revista SIMPRO hospitalar
Valor Total do Processo: R$ 1.288.295,00 (um 
milhão duzentos e oitenta e oito mil duzentos e 
noventa e cinco reais)
Assinatura: 20/04/2021
Vigência: 20/04/2022

Extrato do I Termo Aditivo a Ata nº 013/2020 
Processo: 063/2020
Partes: Município de Machado / Miriam Imaculada 
Rodrigues Marques - Epp, CNPJ/MF n.º 
71.511.448/0001-18
Objeto: alteração de valor do item Lápis nº 2
Assinatura: 01/04/2021

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato nº 127/2020
Processo: 231/2020
Partes: Município de Machado / Ww da Serra Veícu-
los Ltda, CNPJ nº 20.438.977/0001-00
Objeto: reequilíbrio econômico
Assinatura: 09/04/2021

Extrato do II Termo Aditivo a Ata nº 009/2020 
Processo: 021/2020
Partes: Município de Machado / Garroni & Rebelo 
Comercial Ltda - Me, CNPJ/MF n.º. 
05.558.357/0001-03
Objeto: reequilíbrio dos itens: Gás de cozinha P45kg 
e Gás de cozinha P13kg
Assinatura: 12/04/2021

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato nº 073/2020
Processo: 038/2020
Partes: Município de Machado / Tome & Codignole 
Ltda ME., CNPJ n. 13.536.716/0001-50
Objeto: reequilíbrio econômico
Assinatura: 19/04/2021

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato nº 054/2020
Processo: 069/2020
Partes: Município de Machado / Axtelecom Teleco-
municações Eireli, CNPJ nº 00.538.593/0001-44
Objeto: acréscimo de 3,94% ao contrato nº 054/2020

EXTRATO DE DOAÇÃO

Assinatura: 05/04/2021

Extrato do IV Aditivo ao Contrato nº 060/2019
Processo: 099/2019
Partes: Município de Machado / Renan de Souza 
Domingues Pereira 05068219606, CNPJ Nº 
32.417.600/0001-46
Objeto: reajuste de preços com base no Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA
Assinatura: 01/04/2021

Extrato do VII Termo Aditivo ao Contrato nº 
075/2018
Processo: 242/2018
Partes: Município de Machado / Consórcio Csr 
Iluminação, CNPJ nº 28.813.479/0001-02
Objeto: reajuste de preços com base no Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA
Assinatura: 01/04/2021

Extrato de XIX Termo Aditivo ao Contrato Adminis-
trativo n° 028/2017
Processo nº. 0192/2017 – Inexigibilidade n. 006/17
Partes: Município de Machado / Irmandade da Santa 
Casa de Caridade de Machado
Objeto: Constitui-se objeto do presente Termo Aditi-
vo a alteração da Programação Orçamentária passará 
a viger com a seguinte redação:
I- Pelas ações e serviços de saúde, especifica-
dos no presente CONTRATO, o CONTRATANTE 
repassará o valor estimado de R$ 6.565.589,88 (seis 
milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil, quinhen-
tos e oitenta e nove reais, oitenta e oito centavos).
Valor: R$ 6.565.589,88 (seis milhões, quinhentos e 
sessenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e nove 
reais, oitenta e oito centavos)
Assinatura: 15/04/2021



RATIFICAÇÃO

Em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, com fundamento no disposto 
no artigo 24, inciso X da Lei nº 8.666/93 e com base 
nos documentos que instruem o PRC 076/2021, 
ratifico a dispensa de licitação para locação de 
imóvel para instalação e funcionamento do Conselho 
Tutelar do Locador  Mauro Donizete da Silva, inscri-
ta no CPF sob o nº. 272.099.976-87, com o valor 
mensal de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais). 
Machado, 12 de abril de 2021, Aline Branquinho 
Caixeta Ferreira, Secretária Municipal de Desenvol-
vimento e Promoção Social.

LEI ORDINÁRIA Nº 3.255, DE 29 DE ABRIL DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
manutenção das atividades de fiscalização munici-
pal, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
manutenção das atividades de fiscalização munici-
pal, e dá outras providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
  12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
        08 -  Fiscalização
                04– Administração
                  125 –  Normatização e Fiscalização
                  0.001 – Apoio Administrativo
                  2.357 – Manutenção das Ativid. De Fiscali-

zação Municipal
 319016 – Outras Despesas Variáveis-Pessoal 
Civil .........................45.000,00
TOTAL ................................... 45.000,00

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o seguinte cancelamento:

02 – Poder Executivo
  12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
        08 -  Fiscalização
                04– Administração
                  125 –  Normatização e Fiscalização
                  0.001 – Apoio Administrativo
                  2.357 – Manutenção das Ativid. De Fiscali-
zação Municipal
                  319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas-
-Pessoal Civil ................45.000,00
TOTAL ..........................................45.000,00

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 29 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.256, DE 29 DE ABRIL DE 
2021

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
Conselho do FUNDEB; revoga as Leis Municipais nº 
1.116, de 29 de setembro de 1997; Lei nº 1.961, de 19 
de abril de 2007; e Lei 2.296, de 19 de novembro de 
2010, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com o disposto nos 
art. 33 e 34, Inciso IV da Lei nº 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020, sanciona a seguinte Lei:

Capítulo I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º.  Fica criado o Conselho Municipal de Acom-
panhamento e Controle Social do Fundo de Manu-
tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - Conse-
lho do Fundeb, no âmbito do Município de Machado 
– MG.

Capítulo II
Da composição

Art. 2º.  O Conselho a que se refere o art. 1º é consti-
tuído por 9 (nove) membros  titulares, conforme:
 I – em âmbito municipal
a) - 2 (dois) representantes do Poder Executivo 
Municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secreta-
ria Municipal de Educação ou órgão educacional 
equivalente;
b) - 1 (um) representante dos professores da 
educação básica pública;
c) - 1 (um) representante dos diretores das esco-
las básicas públicas;
d) - 1 (um) representante dos servidores técnico-
-administrativos das escolas básicas públicas;
e) - 2 (dois) representantes dos pais de alunos da 
educação básica pública; 
f) - 2 (dois) representantes dos estudantes da 
educação básica pública, sendo 1 (um) indicado pela 
entidade de estudantes secundaristas.

§ 1º Integrarão ainda os Conselhos Municipais do 
Fundo, quando houver: 
 I - 1 (um) representante do Conselho Munici-
pal de Educação (CME);
II - (um) representante do Conselho Tutelar a que 
refere a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, indica-
do para seus pares;
 III - 2 (dois) representantes de organização da 
sociedade civil;
 IV – 1 (um) representante das escolas indíge-
nas;
 V - 1 (um) representante das escolas do 
campo;
 VI - 1 (um) representante das escolas quilom-
bolas.

§ 2º Os membros dos conselhos previstos no caput e 
no § 1º deste artigo, observados os impedimentos 
disposto no §5º deste artigo, serão indicados até 20 

dias antes do término do mandato dos conselheiros 
anteriores, da seguinte forma:
I – nos casos das representações dos órgãos munici-
pais e das entidades de classes organizadas, pelos 
respectivos pares;
II – nos casos dos representantes dos diretores, pais 
de alunos e estudantes, pelo conjunto dos estabeleci-
mentos ou entidades de âmbito municipal, conforme 
o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, 
pelos respectivos pares;
III – nos casos de representantes de professores e 
servidores, pelas entidades da respectiva categoria;
IV - nos casos de organizações da sociedade civil, em 
processo eletivo dotado de ampla publicidade, 
vedada a participação de entidades que figurem 
como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo 
conselho ou como contratadas da Administração da 
localidade a título oneroso.

§ 3º  As organizações da sociedade civil a que se 
refere este artigo:
I - são pessoas jurídicas de direito privado sem fins 
lucrativos, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014;
II - desenvolvem atividades direcionadas à localida-
de do respectivo conselho;
III - devem atestar o seu funcionamento há pelo 
menos 1 (um) ano contado da data de publicação do 
edital;
IV - desenvolvem atividades relacionadas à educação 
ou ao controle social dos gastos públicos;
V - não figuram como beneficiárias de recursos 
fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da 
Administração da localidade a título oneroso.

§ 4º  Indicados os conselheiros, na forma dos incisos 
I, II, III e IV do § 2º deste artigo, a Secretaria da Edu-
cação designará os integrantes do conselho previsto 
no inciso I do caput deste artigo, e o Poder Executivo 
competente designará os integrantes dos conselhos 
previstos nos incisos II, III e IV do caput deste artigo.

§ 5º  São impedidos de integrar os conselhos a que se 
refere o caput deste artigo:
I - titulares dos cargos de Prefeito e de Vice-Prefeito 
e de Secretário Municipal,  bem como seus cônjuges 
e parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro 
grau;
II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa 
de assessoria ou consultoria que prestem serviços 
relacionados à administração ou ao controle interno 
dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes 
consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, desses 
profissionais;
III - estudantes que não sejam emancipados;
IV - pais de alunos ou representantes da sociedade 
civil que:
a)  exerçam cargos ou funções públicas de livre 
nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do 
respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou
b)  prestem serviços terceirizados, no âmbito dos 
Poderes Executivos em que atuam os respectivos 
conselhos.

Capítulo III
Das Competências do Conselho do FUNDEB

Art. 3º  A fiscalização e o controle referentes ao cum-
primento do disposto no art. 212 da Constituição 
Federal e do disposto nesta Lei, especialmente em 
relação à aplicação da totalidade dos recursos dos 
Fundos, serão exercidos:
I -  pelos órgãos de controle interno no âmbito dos 
Municípios;

II - pelos Tribunais de Contas dos Estados e dos 
Municípios, perante os respectivos entes governa-
mentais sob suas jurisdições;
III - pelos respectivos conselhos de acompanhamen-
to e controle social dos Fundos, referidos nos arts. 3 
e 4 desta Lei.

Art. 4º  O Município prestará contas dos recursos dos 
Fundos conforme os procedimentos adotados pelos 
Tribunais de Contas competentes, observada a regu-
lamentação aplicável.

Parágrafo único. As prestações de contas serão 
instruídas com parecer do conselho responsável, que 
deverá ser apresentado ao Poder Executivo respecti-
vo em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do 
prazo para a apresentação da prestação de contas.

Art. 5º  O acompanhamento e o controle social sobre 
a distribuição, a transferência e a aplicação dos recur-
sos dos Fundos serão exercidos, perante o respectivo 
governo, no âmbito  do Município, por conselhos 
instituídos especificamente para esse fim.
§ 1º  Os conselhos de âmbito  municipal poderão, 
sempre que julgarem conveniente:
I - apresentar ao Poder Executivo local e aos órgãos 
de controle interno e externo manifestação formal 
acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos 
gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao 
documento em sítio da internet;
II - convocar, por decisão da maioria de seus mem-
bros, o Secretário de Educação competente ou servi-
dor equivalente para prestar esclarecimentos acerca 
do fluxo de recursos e da execução das despesas do 
Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-
-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias;
III - requisitar ao Poder Executivo cópia de docu-
mentos, os quais serão imediatamente concedidos, 
devendo a resposta ocorrer em prazo não superior a 
20 (vinte) dias, referentes a:
a)  licitação, empenho, liquidação e pagamento de 
obras e de serviços custeados com recursos do 
Fundo;
b)  folhas de pagamento dos profissionais da educa-
ção, as quais deverão discriminar aqueles em efetivo 
exercício na educação básica e indicar o respectivo 
nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que 
estejam vinculados;
c)  convênios com as instituições a que se refere o art. 
7º desta Lei;
d)  outras informações necessárias ao desempenho de 
suas funções;
IV - realizar visitas para verificar, in loco, entre 
outras questões pertinentes:
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços 
efetuados nas instituições escolares com recursos do 
Fundo;
b)  a adequação do serviço de transporte escolar;
c)  a utilização em benefício do sistema de ensino de 
bens adquiridos com recursos do Fundo para esse 
fim.

§ 2º  Aos conselhos incumbe, ainda:
I - elaborar parecer das prestações de contas a que se 
refere o parágrafo único do art. 31 desta Lei;
II - supervisionar o censo escolar anual e a elabora-
ção da proposta orçamentária anual, no âmbito de 
suas respectivas esferas governamentais de atuação, 
com o objetivo de concorrer para o regular e tempes-
tivo tratamento e encaminhamento dos dados estatís-
ticos e financeiros que alicerçam a operacionalização 
dos Fundos;
III - acompanhar a aplicação dos recursos federais 
transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio 

ao Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa de 
Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à 
Educação de Jovens e Adultos (PEJA) e, ainda, rece-
ber e analisar as prestações de contas referentes a 
esses programas, com a formulação de pareceres 
conclusivos acerca da aplicação desses recursos e o 
encaminhamento deles ao FNDE.

§ 3º  Os conselhos atuarão com autonomia, sem 
vinculação ou subordinação institucional ao Poder 
Executivo local e serão renovados periodicamente ao 
final de cada mandato dos seus membros.

§ 4º  Os conselhos não contarão com estrutura admi-
nistrativa própria, e incumbirá à  aos Municípios 
garantir infraestrutura e condições materiais adequa-
das à execução plena das competências dos conse-
lhos e oferecer ao Ministério da Educação os dados 
cadastrais relativos à criação e à composição dos 
respectivos conselhos.

Capítulo IV
Das Disposições Finais

Art. 6º  O presidente dos conselhos previstos deste 
artigo será eleito por seus pares em reunião do cole-
giado, sendo impedido de ocupar a função o repre-
sentante do governo gestor dos recursos do Fundo no 
âmbito dos Municípios.

 § 1º  A atuação dos membros dos conselhos 
dos Fundos:
I - não é remunerada;
II - é considerada atividade de relevante interesse 
social;
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemu-
nhar sobre informações recebidas ou prestadas em 
razão do exercício de suas atividades de conselheiro 
e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles rece-
berem informações;
IV - veda, quando os conselheiros forem represen-
tantes de professores e diretores ou de servidores das 
escolas públicas, no curso do mandato:
a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem 
justa causa ou transferência involuntária do estabele-
cimento de ensino em que atuam;
b) atribuição de falta injustificada ao serviço em 
função das atividades do conselho;
c) afastamento involuntário e injustificado da condi-
ção de conselheiro antes do término do mandato para 
o qual tenha sido designado;
V - veda, quando os conselheiros forem representan-
tes de estudantes em atividades do conselho, no 
curso do mandato, atribuição de falta injustificada 
nas atividades escolares.

§ 2º  Para cada membro titular deverá ser nomeado 
um suplente, representante da mesma categoria ou 
segmento social com assento no conselho, que subs-
tituirá o titular em seus impedimentos temporários, 
provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocor-
ridos antes do fim do mandato.

§ 3º  O mandato dos membros dos conselhos do 
FUNDEB será de 4 (quatro) anos, vedada a recondu-
ção para o próximo mandato, e iniciar-se-á em 1º de 
janeiro do terceiro ano de mandato do respectivo 
titular do Poder Executivo.

§ 4º Na hipótese de inexistência de estudantes eman-
cipados, representação estudantil poderá acompa-
nhar as reuniões do conselho com direito a voz.

§ 5º Os Municípios disponibilizarão em sítio na 
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internet informações atualizadas sobre a composição 
e o funcionamento dos respectivos conselhos de que 
trata esta Lei, incluídos:
I - nomes dos conselheiros e das entidades ou 
segmentos que representam;
II - correio eletrônico ou outro canal de contato 
direto com o conselho;
III - atas de reuniões;
IV - relatórios e pareceres;
V - outros documentos produzidos pelo conselho.

§ 6.  Os conselhos reunir-se-ão, no mínimo, trimes-
tralmente ou por convocação de seu presidente.

Art. 7º. Revoga todos os dispositivos contrários, em 
especial as Leis Municipais  1.116 de 29 de setembro 
de 1997, Lei nº 1.961 de 19 de abril de 2007 e Lei 
2.296 de 19 de novembro de 2010.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 29 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 080/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2021 
Edital 017/2021

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na prestação, de forma contínua, dos serviços de 
vigilância patrimonial desarmada noturna, a serem 
executados nas dependências; Garagem Municipal, 
Velório Municipal e Terminal Rodoviário, através da 
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura do 
Município de Machado/MG,
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
NO SITE:
Dia 03 de maio de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 17 de Maio de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 17 de Maio 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrôni-
co deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 089/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023/2021 
Edital 023/2021

DO OBJETO: A futura e eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de 
mão de obra terceirizada, em atendimento à Secreta-
ria Municipal de Obras e Infraestrutura do Município 
de Machado/MG.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

NO SITE:
Dia 04 de maio de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 18 de Maio de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 18 de Maio 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrôni-
co deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

Extrato do Contrato nº 004/2021 
Partes: Município de Machado / Strada Veículos 
Peças Ltda, CNPJ no 01.654.749/0001-15
Processo: 090/2021
Carona nº 007/2021
Objeto: aquisição de Ambulância, para compor a 
frota do Município De Machado
Valor Total do Processo: R$ 93.195,00 (noventa e 
três mil, cento e noventa e cinco reais).
Assinatura: 13/04/2021
Vigência: 13/04/2022
Extrato do Contrato nº 005/2021 
Partes: Município de Machado / Promedica Medser-
vice Ltda, CNPJ/MF n.º. 65.308.835/0001-59
Processo: 177/2020
Pregão nº 005/2020
Objeto: contratação de empresa para o fornecimento 
de gases medicinais e materiais
Valor Total do Processo: R$ 205.290,27 (duzentos e 
cinco mil, duzentos e noventa reais e vinte e sete 
centavos)
Assinatura: 01/04/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato nº 006/2021 
Partes: Município de Machado / Comercial Pitia 
Ltda, CNPJ/MF n.º. 21.942.511/0001-00
Processo: 177/2020
Pregão nº 005/2020
Objeto: contratação de empresa para o fornecimento 
de gases medicinais e materiais
Valor Total do Processo: R$ 71.792,72 (setenta e um 
mil, setecentos e noventa e dois reais e setenta e dois 
centavos)
Assinatura: 01/04/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato nº 007/2021 
Partes: Município de Machado / Suellen Agricola 
Ltda, CNPJ/MF n.º. 30.195.840/0001-18
Processo: 054/2021
Pregão nº 012/2021
Objeto: aquisição de Pastilhas efervescentes de cloro 
- 100 gramas
Valor Total do Processo: R$ 3.450,00 (três mil 
quatrocentos e cinquenta reais).
Assinatura: 12/04/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato nº 008/2021 
Partes: Município de Machado / Mauro Donizete da 

Silva, CPF nº. 272.099.976-87
Processo: 076/2021
Dispensa nº 009/2021
Objeto: locação de imóvel localizado à Rua Augusto 
Cândido, nº 02, Jardim das Oliveiras,
Valor Total do Processo: valor mensal de R$ 850,00 
(oitocentos e cinquenta reais).
Assinatura: 12/04/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato nº 009/2021 
Partes: Município de Machado / Ch Comercial Ltda, 
CNPJ/MF n.º. 07.171.284/0001-28
Processo: 053/2021
Dispensa nº 007/2021
Objeto: aquisição de Totem dispensador de Álcool 
em gel
Valor Total do Processo: R$ 4.677,40 (quatro mil 
seiscentos e setenta e sete reais e quarenta centavos).
Assinatura: 16/04/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato nº 010/2021 
Partes: Município de Machado / Medicom Eireli, 
CNPJ/MF n.º. 22.635.177/0001-05
Processo: 062,096,097/2021
Carona nº 003/2021
Objeto: fornecimento de medicamentos contidos na 
tabela CMED/ANVISA e materiais médicos, odon-
tológicos, suplementos alimentares e bens duráveis 
baseados sobre os preços fixados no catálogo da 
revista SIMPRO hospitalar
Valor Total do Processo: R$ 1.288.295,00 (um 
milhão duzentos e oitenta e oito mil duzentos e 
noventa e cinco reais)
Assinatura: 20/04/2021
Vigência: 20/04/2022

Extrato do I Termo Aditivo a Ata nº 013/2020 
Processo: 063/2020
Partes: Município de Machado / Miriam Imaculada 
Rodrigues Marques - Epp, CNPJ/MF n.º 
71.511.448/0001-18
Objeto: alteração de valor do item Lápis nº 2
Assinatura: 01/04/2021

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato nº 127/2020
Processo: 231/2020
Partes: Município de Machado / Ww da Serra Veícu-
los Ltda, CNPJ nº 20.438.977/0001-00
Objeto: reequilíbrio econômico
Assinatura: 09/04/2021

Extrato do II Termo Aditivo a Ata nº 009/2020 
Processo: 021/2020
Partes: Município de Machado / Garroni & Rebelo 
Comercial Ltda - Me, CNPJ/MF n.º. 
05.558.357/0001-03
Objeto: reequilíbrio dos itens: Gás de cozinha P45kg 
e Gás de cozinha P13kg
Assinatura: 12/04/2021

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato nº 073/2020
Processo: 038/2020
Partes: Município de Machado / Tome & Codignole 
Ltda ME., CNPJ n. 13.536.716/0001-50
Objeto: reequilíbrio econômico
Assinatura: 19/04/2021

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato nº 054/2020
Processo: 069/2020
Partes: Município de Machado / Axtelecom Teleco-
municações Eireli, CNPJ nº 00.538.593/0001-44
Objeto: acréscimo de 3,94% ao contrato nº 054/2020

Assinatura: 05/04/2021

Extrato do IV Aditivo ao Contrato nº 060/2019
Processo: 099/2019
Partes: Município de Machado / Renan de Souza 
Domingues Pereira 05068219606, CNPJ Nº 
32.417.600/0001-46
Objeto: reajuste de preços com base no Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA
Assinatura: 01/04/2021

Extrato do VII Termo Aditivo ao Contrato nº 
075/2018
Processo: 242/2018
Partes: Município de Machado / Consórcio Csr 
Iluminação, CNPJ nº 28.813.479/0001-02
Objeto: reajuste de preços com base no Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA
Assinatura: 01/04/2021

Extrato de XIX Termo Aditivo ao Contrato Adminis-
trativo n° 028/2017
Processo nº. 0192/2017 – Inexigibilidade n. 006/17
Partes: Município de Machado / Irmandade da Santa 
Casa de Caridade de Machado
Objeto: Constitui-se objeto do presente Termo Aditi-
vo a alteração da Programação Orçamentária passará 
a viger com a seguinte redação:
I- Pelas ações e serviços de saúde, especifica-
dos no presente CONTRATO, o CONTRATANTE 
repassará o valor estimado de R$ 6.565.589,88 (seis 
milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil, quinhen-
tos e oitenta e nove reais, oitenta e oito centavos).
Valor: R$ 6.565.589,88 (seis milhões, quinhentos e 
sessenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e nove 
reais, oitenta e oito centavos)
Assinatura: 15/04/2021

LICITAÇÃO

EXTRATO



RATIFICAÇÃO

Em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, com fundamento no disposto 
no artigo 24, inciso X da Lei nº 8.666/93 e com base 
nos documentos que instruem o PRC 076/2021, 
ratifico a dispensa de licitação para locação de 
imóvel para instalação e funcionamento do Conselho 
Tutelar do Locador  Mauro Donizete da Silva, inscri-
ta no CPF sob o nº. 272.099.976-87, com o valor 
mensal de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais). 
Machado, 12 de abril de 2021, Aline Branquinho 
Caixeta Ferreira, Secretária Municipal de Desenvol-
vimento e Promoção Social.

LEI ORDINÁRIA Nº 3.255, DE 29 DE ABRIL DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
manutenção das atividades de fiscalização munici-
pal, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
manutenção das atividades de fiscalização munici-
pal, e dá outras providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte dota-
ção orçamentária:

02 – Poder Executivo
  12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
        08 -  Fiscalização
                04– Administração
                  125 –  Normatização e Fiscalização
                  0.001 – Apoio Administrativo
                  2.357 – Manutenção das Ativid. De Fiscali-

zação Municipal
 319016 – Outras Despesas Variáveis-Pessoal 
Civil .........................45.000,00
TOTAL ................................... 45.000,00

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito Espe-
cial, será utilizado o seguinte cancelamento:

02 – Poder Executivo
  12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
        08 -  Fiscalização
                04– Administração
                  125 –  Normatização e Fiscalização
                  0.001 – Apoio Administrativo
                  2.357 – Manutenção das Ativid. De Fiscali-
zação Municipal
                  319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas-
-Pessoal Civil ................45.000,00
TOTAL ..........................................45.000,00

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 29 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.256, DE 29 DE ABRIL DE 
2021

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
Conselho do FUNDEB; revoga as Leis Municipais nº 
1.116, de 29 de setembro de 1997; Lei nº 1.961, de 19 
de abril de 2007; e Lei 2.296, de 19 de novembro de 
2010, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com o disposto nos 
art. 33 e 34, Inciso IV da Lei nº 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020, sanciona a seguinte Lei:

Capítulo I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º.  Fica criado o Conselho Municipal de Acom-
panhamento e Controle Social do Fundo de Manu-
tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - Conse-
lho do Fundeb, no âmbito do Município de Machado 
– MG.

Capítulo II
Da composição

Art. 2º.  O Conselho a que se refere o art. 1º é consti-
tuído por 9 (nove) membros  titulares, conforme:
 I – em âmbito municipal
a) - 2 (dois) representantes do Poder Executivo 
Municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secreta-
ria Municipal de Educação ou órgão educacional 
equivalente;
b) - 1 (um) representante dos professores da 
educação básica pública;
c) - 1 (um) representante dos diretores das esco-
las básicas públicas;
d) - 1 (um) representante dos servidores técnico-
-administrativos das escolas básicas públicas;
e) - 2 (dois) representantes dos pais de alunos da 
educação básica pública; 
f) - 2 (dois) representantes dos estudantes da 
educação básica pública, sendo 1 (um) indicado pela 
entidade de estudantes secundaristas.

§ 1º Integrarão ainda os Conselhos Municipais do 
Fundo, quando houver: 
 I - 1 (um) representante do Conselho Munici-
pal de Educação (CME);
II - (um) representante do Conselho Tutelar a que 
refere a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, indica-
do para seus pares;
 III - 2 (dois) representantes de organização da 
sociedade civil;
 IV – 1 (um) representante das escolas indíge-
nas;
 V - 1 (um) representante das escolas do 
campo;
 VI - 1 (um) representante das escolas quilom-
bolas.

§ 2º Os membros dos conselhos previstos no caput e 
no § 1º deste artigo, observados os impedimentos 
disposto no §5º deste artigo, serão indicados até 20 

dias antes do término do mandato dos conselheiros 
anteriores, da seguinte forma:
I – nos casos das representações dos órgãos munici-
pais e das entidades de classes organizadas, pelos 
respectivos pares;
II – nos casos dos representantes dos diretores, pais 
de alunos e estudantes, pelo conjunto dos estabeleci-
mentos ou entidades de âmbito municipal, conforme 
o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, 
pelos respectivos pares;
III – nos casos de representantes de professores e 
servidores, pelas entidades da respectiva categoria;
IV - nos casos de organizações da sociedade civil, em 
processo eletivo dotado de ampla publicidade, 
vedada a participação de entidades que figurem 
como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo 
conselho ou como contratadas da Administração da 
localidade a título oneroso.

§ 3º  As organizações da sociedade civil a que se 
refere este artigo:
I - são pessoas jurídicas de direito privado sem fins 
lucrativos, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014;
II - desenvolvem atividades direcionadas à localida-
de do respectivo conselho;
III - devem atestar o seu funcionamento há pelo 
menos 1 (um) ano contado da data de publicação do 
edital;
IV - desenvolvem atividades relacionadas à educação 
ou ao controle social dos gastos públicos;
V - não figuram como beneficiárias de recursos 
fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da 
Administração da localidade a título oneroso.

§ 4º  Indicados os conselheiros, na forma dos incisos 
I, II, III e IV do § 2º deste artigo, a Secretaria da Edu-
cação designará os integrantes do conselho previsto 
no inciso I do caput deste artigo, e o Poder Executivo 
competente designará os integrantes dos conselhos 
previstos nos incisos II, III e IV do caput deste artigo.

§ 5º  São impedidos de integrar os conselhos a que se 
refere o caput deste artigo:
I - titulares dos cargos de Prefeito e de Vice-Prefeito 
e de Secretário Municipal,  bem como seus cônjuges 
e parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro 
grau;
II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa 
de assessoria ou consultoria que prestem serviços 
relacionados à administração ou ao controle interno 
dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes 
consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, desses 
profissionais;
III - estudantes que não sejam emancipados;
IV - pais de alunos ou representantes da sociedade 
civil que:
a)  exerçam cargos ou funções públicas de livre 
nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do 
respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou
b)  prestem serviços terceirizados, no âmbito dos 
Poderes Executivos em que atuam os respectivos 
conselhos.

Capítulo III
Das Competências do Conselho do FUNDEB

Art. 3º  A fiscalização e o controle referentes ao cum-
primento do disposto no art. 212 da Constituição 
Federal e do disposto nesta Lei, especialmente em 
relação à aplicação da totalidade dos recursos dos 
Fundos, serão exercidos:
I -  pelos órgãos de controle interno no âmbito dos 
Municípios;

II - pelos Tribunais de Contas dos Estados e dos 
Municípios, perante os respectivos entes governa-
mentais sob suas jurisdições;
III - pelos respectivos conselhos de acompanhamen-
to e controle social dos Fundos, referidos nos arts. 3 
e 4 desta Lei.

Art. 4º  O Município prestará contas dos recursos dos 
Fundos conforme os procedimentos adotados pelos 
Tribunais de Contas competentes, observada a regu-
lamentação aplicável.

Parágrafo único. As prestações de contas serão 
instruídas com parecer do conselho responsável, que 
deverá ser apresentado ao Poder Executivo respecti-
vo em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do 
prazo para a apresentação da prestação de contas.

Art. 5º  O acompanhamento e o controle social sobre 
a distribuição, a transferência e a aplicação dos recur-
sos dos Fundos serão exercidos, perante o respectivo 
governo, no âmbito  do Município, por conselhos 
instituídos especificamente para esse fim.
§ 1º  Os conselhos de âmbito  municipal poderão, 
sempre que julgarem conveniente:
I - apresentar ao Poder Executivo local e aos órgãos 
de controle interno e externo manifestação formal 
acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos 
gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao 
documento em sítio da internet;
II - convocar, por decisão da maioria de seus mem-
bros, o Secretário de Educação competente ou servi-
dor equivalente para prestar esclarecimentos acerca 
do fluxo de recursos e da execução das despesas do 
Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-
-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias;
III - requisitar ao Poder Executivo cópia de docu-
mentos, os quais serão imediatamente concedidos, 
devendo a resposta ocorrer em prazo não superior a 
20 (vinte) dias, referentes a:
a)  licitação, empenho, liquidação e pagamento de 
obras e de serviços custeados com recursos do 
Fundo;
b)  folhas de pagamento dos profissionais da educa-
ção, as quais deverão discriminar aqueles em efetivo 
exercício na educação básica e indicar o respectivo 
nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que 
estejam vinculados;
c)  convênios com as instituições a que se refere o art. 
7º desta Lei;
d)  outras informações necessárias ao desempenho de 
suas funções;
IV - realizar visitas para verificar, in loco, entre 
outras questões pertinentes:
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços 
efetuados nas instituições escolares com recursos do 
Fundo;
b)  a adequação do serviço de transporte escolar;
c)  a utilização em benefício do sistema de ensino de 
bens adquiridos com recursos do Fundo para esse 
fim.

§ 2º  Aos conselhos incumbe, ainda:
I - elaborar parecer das prestações de contas a que se 
refere o parágrafo único do art. 31 desta Lei;
II - supervisionar o censo escolar anual e a elabora-
ção da proposta orçamentária anual, no âmbito de 
suas respectivas esferas governamentais de atuação, 
com o objetivo de concorrer para o regular e tempes-
tivo tratamento e encaminhamento dos dados estatís-
ticos e financeiros que alicerçam a operacionalização 
dos Fundos;
III - acompanhar a aplicação dos recursos federais 
transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio 

ao Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa de 
Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à 
Educação de Jovens e Adultos (PEJA) e, ainda, rece-
ber e analisar as prestações de contas referentes a 
esses programas, com a formulação de pareceres 
conclusivos acerca da aplicação desses recursos e o 
encaminhamento deles ao FNDE.

§ 3º  Os conselhos atuarão com autonomia, sem 
vinculação ou subordinação institucional ao Poder 
Executivo local e serão renovados periodicamente ao 
final de cada mandato dos seus membros.

§ 4º  Os conselhos não contarão com estrutura admi-
nistrativa própria, e incumbirá à  aos Municípios 
garantir infraestrutura e condições materiais adequa-
das à execução plena das competências dos conse-
lhos e oferecer ao Ministério da Educação os dados 
cadastrais relativos à criação e à composição dos 
respectivos conselhos.

Capítulo IV
Das Disposições Finais

Art. 6º  O presidente dos conselhos previstos deste 
artigo será eleito por seus pares em reunião do cole-
giado, sendo impedido de ocupar a função o repre-
sentante do governo gestor dos recursos do Fundo no 
âmbito dos Municípios.

 § 1º  A atuação dos membros dos conselhos 
dos Fundos:
I - não é remunerada;
II - é considerada atividade de relevante interesse 
social;
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemu-
nhar sobre informações recebidas ou prestadas em 
razão do exercício de suas atividades de conselheiro 
e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles rece-
berem informações;
IV - veda, quando os conselheiros forem represen-
tantes de professores e diretores ou de servidores das 
escolas públicas, no curso do mandato:
a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem 
justa causa ou transferência involuntária do estabele-
cimento de ensino em que atuam;
b) atribuição de falta injustificada ao serviço em 
função das atividades do conselho;
c) afastamento involuntário e injustificado da condi-
ção de conselheiro antes do término do mandato para 
o qual tenha sido designado;
V - veda, quando os conselheiros forem representan-
tes de estudantes em atividades do conselho, no 
curso do mandato, atribuição de falta injustificada 
nas atividades escolares.

§ 2º  Para cada membro titular deverá ser nomeado 
um suplente, representante da mesma categoria ou 
segmento social com assento no conselho, que subs-
tituirá o titular em seus impedimentos temporários, 
provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocor-
ridos antes do fim do mandato.

§ 3º  O mandato dos membros dos conselhos do 
FUNDEB será de 4 (quatro) anos, vedada a recondu-
ção para o próximo mandato, e iniciar-se-á em 1º de 
janeiro do terceiro ano de mandato do respectivo 
titular do Poder Executivo.

§ 4º Na hipótese de inexistência de estudantes eman-
cipados, representação estudantil poderá acompa-
nhar as reuniões do conselho com direito a voz.

§ 5º Os Municípios disponibilizarão em sítio na 

internet informações atualizadas sobre a composição 
e o funcionamento dos respectivos conselhos de que 
trata esta Lei, incluídos:
I - nomes dos conselheiros e das entidades ou 
segmentos que representam;
II - correio eletrônico ou outro canal de contato 
direto com o conselho;
III - atas de reuniões;
IV - relatórios e pareceres;
V - outros documentos produzidos pelo conselho.

§ 6.  Os conselhos reunir-se-ão, no mínimo, trimes-
tralmente ou por convocação de seu presidente.

Art. 7º. Revoga todos os dispositivos contrários, em 
especial as Leis Municipais  1.116 de 29 de setembro 
de 1997, Lei nº 1.961 de 19 de abril de 2007 e Lei 
2.296 de 19 de novembro de 2010.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 29 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 080/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2021 
Edital 017/2021

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na prestação, de forma contínua, dos serviços de 
vigilância patrimonial desarmada noturna, a serem 
executados nas dependências; Garagem Municipal, 
Velório Municipal e Terminal Rodoviário, através da 
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura do 
Município de Machado/MG,
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
NO SITE:
Dia 03 de maio de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 17 de Maio de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 17 de Maio 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrôni-
co deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 089/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023/2021 
Edital 023/2021

DO OBJETO: A futura e eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de 
mão de obra terceirizada, em atendimento à Secreta-
ria Municipal de Obras e Infraestrutura do Município 
de Machado/MG.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

NO SITE:
Dia 04 de maio de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 18 de Maio de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 18 de Maio 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrôni-
co deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

Extrato do Contrato nº 004/2021 
Partes: Município de Machado / Strada Veículos 
Peças Ltda, CNPJ no 01.654.749/0001-15
Processo: 090/2021
Carona nº 007/2021
Objeto: aquisição de Ambulância, para compor a 
frota do Município De Machado
Valor Total do Processo: R$ 93.195,00 (noventa e 
três mil, cento e noventa e cinco reais).
Assinatura: 13/04/2021
Vigência: 13/04/2022
Extrato do Contrato nº 005/2021 
Partes: Município de Machado / Promedica Medser-
vice Ltda, CNPJ/MF n.º. 65.308.835/0001-59
Processo: 177/2020
Pregão nº 005/2020
Objeto: contratação de empresa para o fornecimento 
de gases medicinais e materiais
Valor Total do Processo: R$ 205.290,27 (duzentos e 
cinco mil, duzentos e noventa reais e vinte e sete 
centavos)
Assinatura: 01/04/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato nº 006/2021 
Partes: Município de Machado / Comercial Pitia 
Ltda, CNPJ/MF n.º. 21.942.511/0001-00
Processo: 177/2020
Pregão nº 005/2020
Objeto: contratação de empresa para o fornecimento 
de gases medicinais e materiais
Valor Total do Processo: R$ 71.792,72 (setenta e um 
mil, setecentos e noventa e dois reais e setenta e dois 
centavos)
Assinatura: 01/04/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato nº 007/2021 
Partes: Município de Machado / Suellen Agricola 
Ltda, CNPJ/MF n.º. 30.195.840/0001-18
Processo: 054/2021
Pregão nº 012/2021
Objeto: aquisição de Pastilhas efervescentes de cloro 
- 100 gramas
Valor Total do Processo: R$ 3.450,00 (três mil 
quatrocentos e cinquenta reais).
Assinatura: 12/04/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato nº 008/2021 
Partes: Município de Machado / Mauro Donizete da 

Silva, CPF nº. 272.099.976-87
Processo: 076/2021
Dispensa nº 009/2021
Objeto: locação de imóvel localizado à Rua Augusto 
Cândido, nº 02, Jardim das Oliveiras,
Valor Total do Processo: valor mensal de R$ 850,00 
(oitocentos e cinquenta reais).
Assinatura: 12/04/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato nº 009/2021 
Partes: Município de Machado / Ch Comercial Ltda, 
CNPJ/MF n.º. 07.171.284/0001-28
Processo: 053/2021
Dispensa nº 007/2021
Objeto: aquisição de Totem dispensador de Álcool 
em gel
Valor Total do Processo: R$ 4.677,40 (quatro mil 
seiscentos e setenta e sete reais e quarenta centavos).
Assinatura: 16/04/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato nº 010/2021 
Partes: Município de Machado / Medicom Eireli, 
CNPJ/MF n.º. 22.635.177/0001-05
Processo: 062,096,097/2021
Carona nº 003/2021
Objeto: fornecimento de medicamentos contidos na 
tabela CMED/ANVISA e materiais médicos, odon-
tológicos, suplementos alimentares e bens duráveis 
baseados sobre os preços fixados no catálogo da 
revista SIMPRO hospitalar
Valor Total do Processo: R$ 1.288.295,00 (um 
milhão duzentos e oitenta e oito mil duzentos e 
noventa e cinco reais)
Assinatura: 20/04/2021
Vigência: 20/04/2022

Extrato do I Termo Aditivo a Ata nº 013/2020 
Processo: 063/2020
Partes: Município de Machado / Miriam Imaculada 
Rodrigues Marques - Epp, CNPJ/MF n.º 
71.511.448/0001-18
Objeto: alteração de valor do item Lápis nº 2
Assinatura: 01/04/2021

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato nº 127/2020
Processo: 231/2020
Partes: Município de Machado / Ww da Serra Veícu-
los Ltda, CNPJ nº 20.438.977/0001-00
Objeto: reequilíbrio econômico
Assinatura: 09/04/2021

Extrato do II Termo Aditivo a Ata nº 009/2020 
Processo: 021/2020
Partes: Município de Machado / Garroni & Rebelo 
Comercial Ltda - Me, CNPJ/MF n.º. 
05.558.357/0001-03
Objeto: reequilíbrio dos itens: Gás de cozinha P45kg 
e Gás de cozinha P13kg
Assinatura: 12/04/2021

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato nº 073/2020
Processo: 038/2020
Partes: Município de Machado / Tome & Codignole 
Ltda ME., CNPJ n. 13.536.716/0001-50
Objeto: reequilíbrio econômico
Assinatura: 19/04/2021

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato nº 054/2020
Processo: 069/2020
Partes: Município de Machado / Axtelecom Teleco-
municações Eireli, CNPJ nº 00.538.593/0001-44
Objeto: acréscimo de 3,94% ao contrato nº 054/2020
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Assinatura: 05/04/2021

Extrato do IV Aditivo ao Contrato nº 060/2019
Processo: 099/2019
Partes: Município de Machado / Renan de Souza 
Domingues Pereira 05068219606, CNPJ Nº 
32.417.600/0001-46
Objeto: reajuste de preços com base no Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA
Assinatura: 01/04/2021

Extrato do VII Termo Aditivo ao Contrato nº 
075/2018
Processo: 242/2018
Partes: Município de Machado / Consórcio Csr 
Iluminação, CNPJ nº 28.813.479/0001-02
Objeto: reajuste de preços com base no Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA
Assinatura: 01/04/2021

Extrato de XIX Termo Aditivo ao Contrato Adminis-
trativo n° 028/2017
Processo nº. 0192/2017 – Inexigibilidade n. 006/17
Partes: Município de Machado / Irmandade da Santa 
Casa de Caridade de Machado
Objeto: Constitui-se objeto do presente Termo Aditi-
vo a alteração da Programação Orçamentária passará 
a viger com a seguinte redação:
I- Pelas ações e serviços de saúde, especifica-
dos no presente CONTRATO, o CONTRATANTE 
repassará o valor estimado de R$ 6.565.589,88 (seis 
milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil, quinhen-
tos e oitenta e nove reais, oitenta e oito centavos).
Valor: R$ 6.565.589,88 (seis milhões, quinhentos e 
sessenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e nove 
reais, oitenta e oito centavos)
Assinatura: 15/04/2021

DELIBERAÇÃO COMITE COVID
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